
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE
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PROL ETO DE LEI NO

(Do Senhor Deputado Bispo Renato Andrade)

Altera a Lei no 6.112, de 2 de fevereiro

de 2018, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da implantação do
Programa de Integridade nas empresas

que contratarem com a Administração

Pública do Distrito Federal, em todas
esferas de Poder, e dá outras

providências", com o objetivo de
adequar normas da lei ao contexto

sócio-económico do país e, em especial,
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fundamento no disposto no art. 58,

caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. lo O art. lo, caput, da Lei no 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, passada vigorar
com a seguinte redação:

"Art. lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de

Integridade em todas as empresas que celebrem contrato, consórcio, convênio,

concessão, parceria público-privada ou assemelhados com órgão ou entidade

da administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes do Distrito

Federal, quando o valor estimado do contrato, consórcio, convênio, concessão,

parceria público-privada ou assemelhados enquadrar-se nos valores previstos,

na Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. para a licitação na modalidade

de concorrência, inclusive na forma de pregão eletrõnico."
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE

.rt. 2o O art. 6o, $ 2o, da Lei no 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 6o

$ 2o Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte. são

reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se

exigindo especificamente os incisos 111, V, IX, X, Xlll, XIV e XV do caput."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário e o art. lo, parágrafo único, da Lei
nc' 6.112, de 2 de fevereiro de 2018.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei objetivo efetivar, entre outros, os princípios

constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

razoabilidade, da motivação, da transparência, da eficiência e do interesse público

(caput do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF).

E notório que a fraude em contrato, consórcio, convênio, concessão, parceria

público-privada ou assemelhados com órgão ou entidade da administração pública é

um dos maiores - senão o maior -- males do Brasil, realidade da,qual,
lamentavelmente, não escapa o nosso estado.

Uma das medidas para solucionar ou, ao menos, diminuir esse gravíl;sumo

problema é a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade -

também conhecido como "Compliance" - em empresas que celebrem contrato,

consórcio, convênio, concessão, parceria público-privada ou assemelhados com

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer dos
Poderes do Distrito Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE

óbfêdítãiüêdidã Roírecentemente prevista na Lei distrital no 6.112, de 2018,

cujo art. lo prescreve que:

'Art. lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação

do Programa de Integridade em todas as empresas que celebrem

contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada

com a Administração Pública do Distrito Federal, em todas as esferas

de Poder. cujos limites de valor sejam iguais ou superiores aos da

licitação na modalidade tomada de preço, estimados entre

R$80.000,00 e R$650.000,00, ainda que na forma de pregão

eletrõnico, e o prazo do contrato seja igual ou superior a 180 dias.

Parágrafo único. Os valores estabelecidos no caput são

atualizados em conformidade com os parâmetros fixados na Lei

federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na legislação

superveniente.

Embora inegavelmente meritória quanto à necessidade de implementação do

Programa de Integridade, a Lei no 6.112, de 2018, peca, data veda, em três pontos.

Primeiramente. o caput do seu art. lo obriga que o programa seja

implementado quando o valor estimado do contrato, consórcio, convênio, concessão

ou parceria público-privada for igual ou superior aos valores "da licitação na

modalidade tomada de preço, estimados entre R$80.000,00 e R$650.000,00".

Ora. se considerarmos

a) os custos envolvidos na implementação do Programa de Integridade

suportados diretamente pelas empresas, inclusive microempresas e empresas

pequeno porte, e indiretamente por toda a população, face, por exemplo,

subsequente repasse das despesas no preço ofertado à administração pública;

e

de

ao

b) o atual cenário de crise económica nacional

brasileira, vale dizer; e

a mais longa da história

c) o suportável grau de prejuízo aos cofres públicos distritais no caso de

contratações que envolvem valores não tão expressivos, comparativamente às de

maior valor;
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GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE

jiõdêMõíéóãclüiíjüã ã=apüídããi=il lo da Lei no 6.112, de 2018, viola o

princípio constitucional da razoabilidade, já que os custos decorrentes da medida

nele prevista (adoção obrigatória do Programa de Integridade, pelas empresas,

quando o valor estimado do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria

público-privada for igual ou superior aos valores "da licitação na modalidade tomada

de preço, estimados entre R$80.000,00 e R$650.000,00') não seriam

proporcionalmente compensados pelos eventuais benefícios gerados à sociedade.

Até porque. a mera implantação do Programa de Integridade, como cediço, não

garante absoluta eficácia no tocante à inibição de fraudes em ajustes com órgão ou

entidade da administração pública.

Nesse contexto, parece mais razoável restringir a obrigatoriedade de

implementação do programa em apreço à hipótese de o valor estimado do contrato,

consórcio, convênio, concessão, parceria público-privada ou assemelhados

enquadrar-se nos valores previstos, na Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

para a licitação na modalidade de concorrência. Nos termos da alínea "c" do inciso l

e da alínea "c" do incisa ll do art. 23 da Leí federal no 8.666, de 1993. esses valores

devem superar, respectivamente, no caso de obras e serviços de engenharia, R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e, no caso de compras e dos

demais serviços, R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta míl reais).

O segundo ponto digno de alteração na Lei no 6.112, de 2018, concerne à

necessidade. estabelecida no caput do seu art. lo, de que o prazo do contrato,

consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada "seja igual ou superior a

180 dias" para que se obrigue a empresa a implementar o Programa de Integridade/l

A exigência de um prazo contratual mínimo - seja ele de 180 dias ouvd&

qualquer outro lapso temporal - parece, data veda, desarrazoada, haja vista fraudes

em contratos celebrados com a administração pública poderem ocorrer até mesmo

em casos de execução instantânea, como, por exemplo, eventos artísticos (shows,

espetáculos, etc). Em outros termos, não existe uma correlação lógica e
indispensável entre o prazo de execução contratual e a ocorrência de fraudes em

contratos celebrados com a administração pública.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE

Nêgiê díãÕãéãol ã pfêsãhte projêtõ dê êilüÉiãê ã exigêflãã;jfêçiiü iló

caput do art. lo da Lei no 6.112, de 2018, de prazo contratual igual ou superior a
180 dias.

Por fim, o terceiro ponto da Lei no 6.112, de 2018. que merece, data veda,

aprimoramento condiz com a dispensa de parâmetros de avaliação do cumprimento

do Programa de Integridade no caso das microempresas e empresas de pequeno
nrirtn

Nos termos do g 2o do art. 6o da lei em comento, nos Programas de

Integridade das microempresas e empresas de pequeno porte não são exigidos:

a) padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidos,

quando necessário, a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço,

agentes intermediários e associados;

b) independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela

aplicação do Programa de Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

c) diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de

terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e

associados; e

d) verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações

societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de
vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas.

Ocorre que, regulamentando matéria semelhante, a União federal, mediante o

Decreto no 8.420, de 2015, dispensou as microempresas e empresas de pequeno

porte do cumprimento de mais parâmetros, também previstos na Lei Ro 61.12, de

2018, quais sejam:

a) análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa

de integridade;
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éãnals aê défiúintià ãê iüêtlüíãfidãdéê; abertos e amplamente divulgados a

funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de

boa-fé; e

c) monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu

aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos

previstos no art. 5' da Lei federal n' 12.846. de 2013.

Nesse contexto, parece que também nesse tópico a Lei no 6.112, de 2018,

viola, data veda, o princípio constitucional da razoabilidade, uma vez que onera

demasiadamente empresas sem abundância de recursos financeiros -

microempresas e empresas de pequeno porte --, comparativamente às demais.

Oneração excessiva que destoa, inclusive, como demonstrado, da legislação federal

sobre o tema, o que reforça a imprescindibilidade de alteração do $ 2o do art. 6o da

Lei Ro 6.112. de 2018.

Feitos os registros quanto às alterações promovidas por meio da presente

proposição, saliento que, por força da modificação empreendida no caput do art. lo

da Lei no 6.112, de 2018, torna-se desnecessária a manutenção da prescrição

contida no parágrafo único do mencionado dispositivo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2018.

DEPUTADO BISPO RENAL RAbPL-PR
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL l

Texto atualizado apenas para consulta.

LEI NO 6.112. DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018
(Autoria do Projeto: Deputado Checo Leite)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação do Programa de Integridade
nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal,
em todas esferas de Poder. e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa
de Integridade em todas as empresas que celebrem contrato, consórcio, convênio,
concessão ou parceria público-privada com a Administração Pública do Distrito
Federal, em todas as esferas de Poder, cujos limites de valor sejam iguais ou
superiores aos da licitação na modalidade tomada de preço, estimados entre
R$80.000,00 e R$650.000,00, ainda que na forma de pregão eletrõnico, e o prazo do
contrato seja igual ou superior a 180 dias.

Pa/lágraáo ón/co. Os valores estabelecidos no capuz- são atualizados em
conformidade com os parâmetros fixados na Lei federal Ro 8.666, de 21 de junho de
1993, ou na legislação superveniente.

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei:

1 - às sociedades empresárias e às sociedades simples, personíficadas ou
não, independentemente da forma de organização ou modelo societárío adotado.
bem como a quaisquer:

a) fundações;

b) associações civis;

c) sociedades estrangeiras que tenham sede, filial ou representação no
território brasileiro, constituídas de fato ou direito, ainda que temporariamente;

11 - aos contratos em vigor com prazo de duração superior a 12 meses;

111 - a todos os contratos celebrados com ou sem dispensa de processo
licitatório, desde que atendidos os critérios de valor estabelecidos no capuz do art.
lo

Art. 3o A exigência da implantação do Programa de Integridade tem por
objetivo:

1 - proteger a Administração Pública distrital dos ates lesivos que resultem
em prejuízos financeiros causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta
e fraudes contratuais;

Sgtor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 2

11 - garantir a execução dos contratos em conformidade com a lei e com os
regulamentos pertinentes a cada ativldade contratada;

111 - reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e
transparência em sua consecução;

IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações
contratuais.

Art. 4o O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e díretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública do Distrito Federal.

Pa/lágraáo ú/l/co. O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das atividades de cada
pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e
adaptação do referido Programa, visando a garantir a sua efetividade

Art. 5o A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa
jurídica se dá a partir de lo de junho de 2019. ÚCaput com a redaçâb da Le/ Ro 6..276, de
IÓH;7207a.) l

Parágrafo ún/co. Para efetiva implantação do Programa de Integridade. os
custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa contratada, não cabendo
ao órgão contratante o seu ressarcimento.

Art. 6o O Programa de Integridade é avaliado, quanto a sua existência e
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

1 - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica. incluídos os
conselhos, quando aplicado, evidenciados pelo apoio visível e inequívoco ao
Programa;

11 - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de
integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores,
independentemente de cargo ou função exercidos;

111 - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade
estendidos, quando necessário, a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de
serviço, agentes intermediários e associados;

IV - treínamentos periódicos sobre o Programa de Integridade;

V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao
Programa de Integridade;

L 'TeH.o at\g\na\: Art. 5o A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica
se dá no prazo de 180 dias corridos, a partir da data de celebração do contrato ou da publicação
:lesta Lei na hipótese do art. 2o, ll.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 3

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as
transações da pessoa jurídica;

Vll - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a
confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

Vlll - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de
processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer
interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tais como
pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações,
licenças, permissões e certidões;

IX - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela
aplicação do Programa de Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

X - existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e
amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à
proteção de denunciantes de boa-fé;

XI - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

Xll - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades
ou ínfrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;

Xlll - diligências apropriadas para contratação e. conforme o caso.
supervisão, de terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes
intermediários e associados;

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade, visando a seu
aperfeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos ates
lesivos previstos no art. 5o da Lei federal no 12.846, de lo de agosto de 2013;

XVI - ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por
meio de palestras, seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.

g lo Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são considerados
o porte e as especificidades da pessoa jurídica, tais como:

1 - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;

11 - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos,
diretorias e setores;

111 -- a utilização
representantes comerciais;

de agentes intermediários como consultores ou

IV - o setor do mercado em que atua;

V - as regiões em que atua, direta ou indiretamente;

VI - o grau de interação com o setor público e a importância
autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações;

de
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 4

- a quantidade e a
grupo economlco;

localização das pessoas jurídicas que integram o

Vlll - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

$ 2o Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, são
reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo
especificamente os incisos lll, IX, Xlll e XIV do capa/t.

Art. 7o Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica
deve apresentar relatório de perfil e relatório de conformidade do Programa, nos
moldes daqueles regulados pela Lei federal no 12.846, de 2013, pelo Decreto federal
no 8.420, de 18 de março de 2015, e pelo Decreto no 37.296, de 29 de abril de
2016. ou pela legislação correlata superveniente, no que for aplicável.

y lo A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações e zelar pela
completude, clareza e organização das informações prestadas.

g 2o A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrânicos,
cartas, declarações, correspondências, memorandos, ates de reunião, relatórios,
manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e
sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros
documentos, preferencialmente em meio digital.

B 3o A autoridade responsável pode realizar entrevistas e solicitar novos
documentos para fins da avaliação de que trata o capot.

y 4o O Programa de Integridade que seja meramente formal e que se mostre
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na
Leí federal no 12.846, de 2013, não é considerado para fins de cumprimento desta
Lei

Art. 8o Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei. a
Administração Pública do Distrito Federal, em cada esfera de Poder, aplica à empresa
contratada multa de 0,1%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato.

y lo O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa
moratória é limitado a 10(% do valor do contrato.

g 2o O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei. mediante atestado
da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade. faz
cessar a aplicação da multa.

g 3o O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica
indébito da multa aplicada.

g 4o A multa definida no capuz- não exclui a incidência e a
cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Distrito Federal.

exigibilidade do

Art. 9o Fica determinado que a multa definida no art. 8o está vinculada ao
contrato, não podendo ter sua obrigação transferida, tampouco seu valor deduzido
em outra relação de qualquer natureza.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 5

não cumprimento da obrigação implica inscr ção da multa em
dívida atava da pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual,
com incidência cumulativa de cláusula penal e impossibilidade de contratação da
empresa com a Administração Pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de
Poder, pelo período de 2 anos ou até a efetiva comprovação de implantação e
aplicação do Programa de Integridade.

Art. 11. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

$ 1o A sucessora se responsabiliza pelo cumprimento da exigência na forma
besta Lei

y 2o As sanções descritas nos ans. 8o e 10 desta Lei são atribuídas à
sucessora.

Art. 12. A empresa que possua o Programa de Integridade implantado deve
apresentar, no momento da contratação, declaração informando a sua existência nos
termos do art. 7o desta Lei.

Art. 13. Cabe ao gestor de contrato, no âmbito da Administração Pública de
cada esfera de Poder, sem prejuízo de suas demais ativídades ordinárias, as
seguintes atribuições:

1 - fiscalizar a
aplicabilidade da leí;

implantação do Programa de Integridade, garantindo a

11 - informar ao ordenador de despesas sobre o não cumprimento da
exigência na forma do art. 5o desta Lei;

111 - informar ao ordenador de despesas sobre o cumprimento da exigência
fora do prazo definido no art. 5o desta Lei.

B lo Na hipótese de não haver a função do gestor de contrato, ao fiscal de
contrato, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, são atribuídas as
funções relacionadas neste artigo.

$ 2o As ações e as deliberações do gestor de contrato não podem implicar
interferência na gestão das empresas nem ingerência nas suas competências e
devem ater-se à responsabilidade de aferir o cumprimento do disposto nesta Lei, o
que se dá mediante prova documental emitida pela empresa, comprovando a
implantação do Programa de Integridade na forma do art. 7o

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação.

Art. 15. Cabe a cada esfera de Poder do Distrito Federal fazer constar nos
editais licitatórios e nos instrumentos contratuais a aplicabilidade desta Lei.

Brasília, 2 de fevereiro de 2018
130o da República e 58o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no Dado 0/7cü/ do D/sfrlto Eednra4 de 6/2/2018
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LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, instituí normas para

O PRESIDENTE REPUBLICA Faço saber que o
Pública e dá outras providências.

sanciona a seguinte Lei:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a 111 do artigo anterior
[: ]

Congresso Nacional decreta

serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em
contratação:

vista o valor estimado da

'8TBTÜ'HÜTB'
.qpA.eA.Ç.#%.qpA.qpJ

1 - para obras e serviços de engenharia:
1998) (Vede Decreto no 9.412. de 2018) (Vigência

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
Lei no 9.648. de 1998) (Vede Decreto no 9.412. de 2018) (Vigência

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
Redação dada oela Lei no 9.648, de 1998) (Vede Decreto Ro 9.412. de 2018'

R$ 1.500.000,00 (um milhão
Lei no 9.648. de 19981

e
ela

(Redação dada pela Lei no 9.648. de

(Redação dada pela

c)
reais);

de quinhentos
no 9.412.

IViqência
concorrencia : acima

Redação dada
'vi

Decreto
mil

aleon /ite até Cr$ 25.
00:000:000i09{quatro

elcot:leal:i:êneia-.acima deGí$-'mQ:OOO:OOOiOO4qwtrocentos milhões de cruzeiros).
11 - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Beçlgçêadêçle.

no 9.648, de 1998) (Vide Decreto no 9.412. de 2018) (Vigência
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ÍRedacão dada

ds..!99© (yidç PççrççQ r)f1 9:$!2: dç 2Qle) ÍViaência
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta

Redacão dada peia Lei no 9.648. de 1998) (Vide Decreto no 9.412. de 2018
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).

]
Ad 125

leia Leí

leia Lei Ro 9.648

mil reais);
'Vigência

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ÍRenumerado nor
forca do disoosto no art. 3o da Lei no 8.883. de 1994'

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis
2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348. de 24 de Julho de 1987, 2:360: dç 16 de $eteQbrQ
de 1987. a Leí n1 8.220. de 4 de setembro de 1991. e o art. 83 da Lei n1 5.194. de 24 de
dezembro de 1966. (Renumerado oor forca do disposto no art. 3o da Lei no
8.883. de 1994

Brasília, 21 de junho de 1993, 1721 da Independência e 1059 da República.
ITAMARFRANCO

Rubens Recupero
Romildo Canhim
Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993. republicado em 6.7.1994 e retificado
em 6.7. 1994

n9s

Setor Protocolo Legislativo
?L

Fl;iÚ N. J4: .a"-.L



b
's r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

< . CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ng 2.111/18, que

"Altera a Lei nQ 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas

que que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal, em

todas esferas de Poder, e dá outras providências", com o objetivo de
adequar normas da lei ao contexto socíoeconâmico do país e, em especial,
do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Bispo Renato Andrade(PR)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei n9 2.040/18,

que "Altera Lei n'. 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, que 'dispõe sobre a

obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito

Federal, em todas as esferas de Poder, e dá outras providências'". (Art.

154/ 175 do RI).

Em 05/09/18

UAKCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial
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